
                 

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

REQUERIMENTO Nº         , DE 2024.
(Da Sra. Deputada Federal Jack Rocha – PT/ES)

Requer,  nos termos do artigo 117
do Regimento Interno, aprovação de Moção
de  Apoio  e  Solidariedade  aos  estados  do
Espírito Santo e Rio de Janeiro, que estão
em situação de emergência.

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 117 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados — RICD, a aprovação de Moção de Apoio e

Solidariedade aos estados do Espírito Santo e Rio de Janeiro, que estão em

situação de emergência. 

Por meio desta Moção de Apoio e Solidariedade, que nossas ações

sejam  de  solidariedade  a  todas  as  vítimas  das  tragédias  causadas  pelas

chuvas no Rio de Janeiro e no Espírito Santo. 

Há pontos sendo interditados, a exemplo da BR 101, km 461 — em

Mimoso do Sul/ES (divisa com o estado do Rio de Janeiro) — cuja pista, por

segurança, se encontra interditada por completo em decorrência do aumento

do nível do rio Itabapoana.

Segundo o Decreto nº 501-S, publicado em edição extra no Diário

Oficial do estado de Espírito Santo, ficou decretada a situação de emergência

nos municípios de Alegre, Alfredo Chaves, Apiacá, Atílio Vivacqua, Bom Jesus

do Norte, Guaçuí, Jerônimo Monteiro, Mimoso do Sul, Muniz Freire, Muqui, Rio

Novo do Sul, São José do Calçado e Vargem Alta.  

Hoje, o número de mortes saltou para 20, no Espírito Santo;  ainda

existem 7 pessoas desaparecidas em Mimoso do Sul, um dos municípios mais

atingidos pelo temporal no estado; aproximadamente, 5,7 mil pessoas estão
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fora de suas casas em vista das fortes chuvas que atingiram o sul do Espírito

Santo deixando o rastro de destruição.

No Rio de Janeiro, registraram-se 8 óbitos e cerca de 600 pessoas

desabrigadas;  os  municípios  reconhecidos  em  situação  de  calamidade  no

estado são Belford Roxo, Nova Iguaçu, São João do Meriti, Duque de Caxias,

Nilópolis e Mesquita.

Algumas cidades estão sem comunicação devido à falta de energia,

além de  outros  serviços  essenciais  que  acometem as  áreas  alagadas;  em

solidariedade e em busca de um mínimo de conforto às vítimas, as Prefeituras,

Sociedade  cível,  Movimentos  Sociais,  as  Igrejas  e  os  moradores  estão  se

mobilizando com doações de alimentos, águas e roupas.

Fica meu agradecimento ao Corpo de Bombeiros; a Defesa Civil;

aos  Prefeitos;  a  Sociedade  Civil;  Movimentos  Sociais;  todas  as  Igrejas;  a

Marinha do Brasil;  ao Ministério da Saúde; ao Ministério da Integração e do

Desenvolvimento  Regional;  ao  Ministério  do  Desenvolvimento  Social  e

Combate  à  Fome;  ao  Governo  do  Estado  e  todo  o  seu  secretariado,

especialmente  a  Secretaria  de  Direitos  Humanos;  Secretaria  do  Trabalho,

Assistência e Desenvolvimento Social; ao Legislativo Estadual; as Câmaras de

Vereadores;  Bancada  Federal  do  Espírito  Santo;  aos  demais  Profissionais,

voluntárias e voluntários deixo minha eterna gratidão.

É necessário aplicar as projeções de variação da temperatura e do

aumento dos eventos climáticos extremos para prever em que local o problema

estará amanhã.

Reconhece-se, ainda, por fim, meu apoio e mobilização de socorro

aos estados do Espírito Santo e do Rio de Janeiro.

E solicito 1 (um) minuto de silêncio àqueles que se foram.

Sala das sessões, em 26 de março de 2024.

Jack Rocha 
Deputada Federal - PT/ES
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